
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPALo¡ AGUDO

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO apresenta
ao egrégio Plenário o seguinte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE. 12/95

Autoriza o Executivo Municipal a

assinar convênio com a Sociedade

Escolar Santos Reis, acordando a

cedência de professor.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguin-

te

D E C R E T O L E G I S L A T I V 0

Artigo único - Fica o Poder Executivo autorizado a as-

sinar convênio com a Sociedade Escolar Santos Reis, acordando a

cedência de professor, em acordo com o seguinte texto:

"TERMO DE CONVÊNIO 08195

Convênio que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGU-

DO e a SOCIEDADE ESCOLAR SAN-

TOS REIS, mantenedora da E.P.

Santos Reis, acordando a ce-

dência de professor daquela
para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO, representada neste ato por seu

Prefeito, ARI CARLINHOS JAEGER e a SOCIEDADE ESCOLAR SANTOS

REIS, mantenedora da E. P. Santos Reis,neste ato representada

pelo seu Presidente, LORIVO WUNIBERTO KEGLER, doravante deno-

minadas respectivamente de PREFEITURA E SOCIEDADE , firmam o

presente Convênio mediante a adoção das Cláusulas seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - A PREFEITURA cederá para a SOCIEDADE 01

(um) Professor para o exercicio do magistério
em regência de classe na Escola mantida por

esta, no ano letivo de 1995 com base no

disposto no Titulo VII da Lei 734/90 e na Lei

772/90.
Parágrafo Único - O número de cedências men-

cionado neste artigo tem

cAMAmamunmmAL
base no que dispõe a letra

AGUDO
" a

" do art. 2g da Lei

722/90.



CLÁUSULA SEGUNDA -

CLÁUSULA TERCEIRA -

E, por estarem de

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE. 12/95

Fica vedada a SOCIEDADE a fixação de qual-

quer taxa remuneratória para os pais dos alu-

nos comprovadamente carentes.

Parágrafo Único - O descumprimento do dis-

posto nesta Cláusula im-

plicará no rompimento do

Convênio, por parte da

PREFEITURA.

O presente termo de Convênio entrará em vigor
retroativamente, a partir do dia 1g de janei-
ro de 1995 e vigorará até o dia 28 de março

de 1995.

pleno acordo com as cláusulas e condições

supra, firmam o presente, perante as testemunhas a seguir :

Agudo,

~<çLgtaz-Í..<;?§V«Í(<Lc›dLâ'
Selio MilbradtVer.

Presidente

Agudo, 28 de março 1995."

O4 de abril de 1995.

ÇÂMARA MUN|C|PAL

AGUDO

APTGVADO

.MM
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TERHOV DE CONVENIO 08/95

Convêniu que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGU“

DO e a SOCIEDADE ESCOLAR SAN-

TOS REIS, mantenedora da E.P.

Santos Reis, acnrdandu a ce~

dência de professor daquela

para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO, Füprm%@ntmdm nm$tm atü pur $@u

Prefeita, ARI CARLINHOS JAEBER m a SOCIEDADE ESCOLAR SANTOS

REIS, mantenedora da Eh P. Bantma Rüi§,negte ato repremantada

pela ãeu Prmaidente, LORIVO WUNIBERTO KEGLER, daravante dana"

mimadaa reapactivamente de PRFFEITURA E SOCIEDADE , firmam m

prmmmntm Cmnvâniü mmdimntm a admgdm dam Cláumulmm mmguintem a

CLAUSULA PRIMEIRA w A PREFEITURA cmdmrá para a SOCIEDADE 01

(um) Prmfr amv para w mxmrwicim dm magimtériu

@m rügânuia de clev%m na F%mm1a mantid& pur

emtmg nm ana lütivm de 199% uam Mamã nu

dimpm§tm nu Titulm VII da Lei ?34/90 e na Lei

??Hf90"

Parágrafm Unico w ü númmvm dm cmdênriaü münw

cimnadw nmm.m mrthm tem

hüwm nm qum dimpüm a letra
“

m
" do art" EQ da Lei

”ÊHJQO"

ÇLAU$ULA $HGUNDA w Fica vedada à OOCIEDADE a fixmçñü de qualw

qumr taxa meunwratúria para um maim dum alum

hüF cmmprmvmdammntw cmrmntwüu

Parágrafo Unica w ü d"cumprimmntü dm dimw

pc o nmmta üláu%u1a imw

pliümvá nu rompimüntm da

Cmnv nim“ pur parta da

PRE'HITURAu

CLAUOULA TERCEIRA w ü prwmwntw türmm de Gmnvünim entrará @m vigmr

Patrmatiummwntm” a partir da dia 1% da janmiw

Fm da 1Ê95 m vigarará até m dia QQ da margm

dm 19?5"

E” pur &gtarem da plena acardm com aa cláuaulag e cmndiçüwm

&uprmg firmam ü prmmwnteu pwrantw am tmmtümunha$ a maguir n

Agudo" RO da margm 1W95“

PELA PREFEITURA n

PELA A$ÉÚGIAÇHU n

THQTENUHHAQ a


